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PoRTARIA N. o 003, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2007.

MARINALVA TEIXEIRA BARBOSA BRITO,

Presidente da Câmara Municipal de Pracinha,

Estado de São Paulo. no uso de suas atribuições

legais, baixa a seguinte Poftana:

Art. 10 - Ficam nomeados os Senhores Vereadores SUELI

PÀuLA TENóRro, AFoNso ALvEs e JosÉ FERNANDES, para, sob a presidência

da primeira signatária, comporem a comissão encarregada de proceder à avaliação de

desempenho dos Servidores da Câmara Municipal, referente ao exercício de 2006, nos

termos da Lei n. o 192, de 13 de agosto de 2001.

AÊ. 20 - Esta Porbria entrará em vigor na data de sua
publicação, ficando revogada a Portaria n.o 003, de 20 de fevereiro de 2006.

Câmara Municipal de Pracinha-SP, 26 de fevereiro de 2007.
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